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PROJETO DE LEI N9 0217-5—E

Altera o artigo n9 4 da Lei n9302

de 12 de marge de 1970.~

ARI ALVES ANUNCIAQfiO,PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL, Fago Saber, no use das atribuigEes que me

confere o Inciso VII do Artigo 50 da Léi Crgénigad0 Munici—

piob que a Cémara Municipal de Vereadoreé apiOvou e eu san —

ciono e promulgo a seguinte LEI;

Art. 19 —_F105 alterado Q artig0‘49 da Lei Municipal mg 302

de 12 de margd de 1970, Que manteréa meéma nume-

ragao porém com a seguinte'redagaqiu

Artigo 49 -‘O nfimero de Téxis em Operagao, liéen-

ciados pélolmunicipio,n50 poderé exceder é pro—

porgao de um ( l ) veiculo para cada trés fiil
‘

/

_( 3.000 )V'habitantes do Municipio de- Agimo.

Art. 29 — Esta Lei entraré em vigbr na data de sua.publicag§o§
.

. ..~ ’ -

revogadas as dlsp031goes em contrarlob-
‘c'.
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ESTADO DO Rides/mos oo SUL

"mun: Humanist?!

Agudo, 05 de fevereiro de 1975.

Senhor Brésidente

Anexo a presante mensagem encaminhamos a

V. 8%., o projeto de Lei n9 O2/75-E. ‘

-

'

mais uma véz refornamos a éste Legislati

v0 com um Projeto de Lei que visa aumentar o nfimero
I

de

Taxis em nosso MUnicipio, insiStimps néste Projeta, em /

Virtude de recebermos quase que diériamenfé reclamaQSes

por parte dos usuérios, que n50 conseguem‘seratendidos,

pgr mera falta de Taxis, pois es que atualmente atendem

a populaggo Agudense, sempre estao obupadosa Solicitamos

que o referido Projeto delLei seja apreciado em regime /"

de‘urgéncia, visto que a falta de Taxis jé fornoupse um

grave problema para a populagao Agudense e, também para

aqueles que nos visitam.

I Contando com a colaboragao do Legislati

>VOMunicipal, na aprovagao deste Projetog aproveitamos a

oportunidade para renovar nossos protestos de elevada eg

tima e consideragaoo
'
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\Cordialmente
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